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ouroRcA DE uso DE RECURSo uÍoRtco N'2tst2o24

o INSTITUTo nn rnotrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAÂM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
ai

INTEREssADo: Oliveira Energia S/4.

ENDEREÇo eARA connrsporoÊncn: Avenida do Turismo, no 7057, Tarumã. Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 INscRrÇÃo EsTADUAL:

Foxr: (92) 3321-59í I PRocEssoNo: 2106.2019

E - MArL: evandro@oliveiraenergia.com. br

ArrvrDADE: Captação de Agua Subterrânea por poço tubular:

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Avenida Arco lris, s/n, PT-01 (UTE Urucurituba), Centro,
Tarumá, nas coordenadas geográficas: 03"08'04,480"5 e 58"09'36,480' W,
Urucurituba-AM

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial.

DArA DE pERFURAÇÂo Do poÇo: 07 a 24110120'19 PnoruNDrDÀDE: 80,00 Mehos

Aeuirnno: Alter do Chão

FoRMAÇÂo: Alter do Cháo

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAMf,NTo (M3/H): 7,7 m3lh

Prniooo nr sor{BEAMENTo: 04 horas/dia; 31 dias/mês; í 2 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUTORCA: 05 ANOS.

.Atençiio:
. A outorga de direito de uso de recuÍsos hldÍicos é o ato adminiBtrativo mediante o qual o podeÍ público outorgante (Uniâo,

estado ou DistÍito Federal) fsculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos ÍecüÍsos hidricos, por tempo determinado.
. Este ato administrativo contém em wu verso 08 obrigrçõca do ouÍor8rdo.
. A outo.gr de direito de uso de r€cursos hidricos nâo substitui o licenciaÍnento ambienta.l da atividade.
. A cobrança pelo uso de Íec!Ísos hidricos sefti realizsda após a fixaçao de valoÍes de acordo com An. 25 da lei estadual

3.167 de 27108t2007 .om base no Plano Estsdual de Recursos Hidricos.
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OBRIGAÇOES DO OUTORGÀDO N" 215/2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirí,r:io Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no

processo 2106.2019.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer titulo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiiri4 deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administÍativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente-


